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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA

Altere-se a redacédo do Art. 22 do Substitutivo emefo de Lei n° 7.494 de 2006:

Art. 22. Os requerimentos de concessao da cegiicadas entidades beneficentes

dosseguintes Ministérios:

JUSTIFICATIVA:

indeferimento de certificacdes devem ser de caté@aico objetivo.

assisténcia social serdo apreciadosyrodades técnicas especificas da estrutura interns

de

A alteracdo proposta para o caput desse artigmgée pela necessidade da estruturacaq de
orgaos técnicos especificos, ndo mais vinculadosreselhos, visto que o deferimento e/gu
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